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Jacqueline de Souza Alves da Silva

De: Maxiley dos Reis Alves Rocha

Enviado em: quinta-feira, 22 de setembro de 2022 14:38

Para: Jacqueline de Souza Alves da Silva

Assunto: ENC: CBAr | Manifestação sobre Veto 37/2022 - Manutenção dos vetos 

referentes a arbitragem por registradores e tabeliães

Anexos: NT MPV 1085 - Manutenção dos vetos.pdf

 

 

De: Sen. Rodrigo Pacheco  

Enviada em: quinta-feira, 22 de setembro de 2022 09:50 

Para: Maxiley dos Reis Alves Rocha <maxiley@senado.leg.br> 

Assunto: ENC: CBAr | Manifestação sobre Veto 37/2022 - Manutenção dos vetos referentes a arbitragem por 

registradores e tabeliães 

 

 

 

De: Foco - Marina Oliveira [mailto:marina.oliveira@foco-legislativo.com.br]  

Enviada em: quarta-feira, 21 de setembro de 2022 15:15 

Cc: luis.henrique@foco-legislativo.com.br; pedro@foco-legislativo.com.br 

Assunto: CBAr | Manifestação sobre Veto 37/2022 - Manutenção dos vetos referentes a arbitragem por 

registradores e tabeliães 

 

Excelentíssimo Senhor Senador, 
 
Vimos encaminhar a manifestação do Comitê Brasileiro de Arbitragem – CBAr acerca do Veto Parcial 37/2022, 
aposto ao projeto de lei de conversão (PLV) oriundo da Medida Provisória (MP) nº 1.085/2021, que dispõe sobre 
Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (SERP), o qual se encontra sobrestando a pauta de deliberações do 
Congresso Nacional. 
 
A Presidência da República vetou, dentre outros pontos, a inclusão de § 5º ao art. 29 na Lei 6.015/1973 (Lei de 
Registros Públicos), o qual previa que a atividade delegada desempenhada exclusivamente pelo oficial de registro 
civil das pessoas naturais é compatível com o exercício da arbitragem e da leiloaria. O Governo vetou esse 
dispositivo por contrariar o interesse público, pois a expressão ‘exclusivamente’ pode levar à interpretação equivocada 
de que somente os oficiais de registro civil de pessoas naturais poderiam atuar como árbitros, o que levaria à restrição 
de atuação de outros profissionais, violando a Lei da Arbitragem (Lei 9.307/1996), a qual preconiza que qualquer 
pessoa que tenha a capacidade civil e a confiança das partes pode atuar como árbitro. 
 
Ademais, o veto presidencial atingiu a proposta do § 3º do art. 7º da Lei 8.935/1994 (Lei de Notários e Registradores), 
que estabelecia que a mediação, a conciliação e a arbitragem realizada por tabeliães de notas será remunerada 
conforme as tabelas de emolumentos estaduais. Sobre esse trecho, a Advocacia-Geral da União se manifestou pela 
inconstitucionalidade, na medida em que tais atividades não são serviços público, não cabendo ao Estado estabelecer 
tabela de emolumentos, sob pena de violação ao princípio constitucional da livre iniciativa (art. 170, CF). 
 
Por essas razões, o Comitê Brasileiro de Arbitragem solicita a elevada atenção de V. Exa. no sentido de se posicionar 
pela manutenção dos vetos apostos ao § 5º do art. 29 da Lei 6.015/1973 e ao § 3º do art. 7º da Lei 8.935/1994, 
constantes do PLV oriundo da MPV 1.085/2021. 
 
Sendo o que se apresentava, segue anexa manifestação do CBAr, que detalha os diversos aspectos envolvendo a 
questão, permanecendo à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 
 
 
SOBRE O CBAR  
https://cbar.org.br/site/ 

 Você não costuma receber emails de marina.oliveira@foco-legislativo.com.br. Saiba por que isso é importante  
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O Comitê Brasileiro de Arbitragem – CBAr é uma associação sem fins lucrativos, formada em 2001, que tem como 
principal finalidade o estudo acadêmico da arbitragem e dos métodos não judiciais de solução de controvérsias. Para 
difundir e promover o instituto da arbitragem, o Comitê realiza Congressos e Seminários de nível nacional e 
internacional, além de publicar a Revista Brasileira de Arbitragem, em parceria com a editora Kluwer Law International.
Ao longo dos últimos anos, o CBAr tem se destacado por sua liderança na comunidade arbitral na contribuição para 
produção de legislações mais eficazes sobre o tema perante o Congresso Nacional. Como efeito, seus membros 
fizeram parte da Comissão de Juristas que promoveu a revisão da Lei da Arbitragem, aprovada em 2015 e, desde 
então, já apresentou ao Parlamento notas técnicas sobre mais de 80 projetos de lei.  
 
Atenciosamente, 
 
Marina B. Oliveira 
Foco Assessoria e Consultoria Ltda. 
Brasília – DF 
 
Tel.: +55 (61) 3327 1289 / (61) 9 81289700 
marina.oliveira@foco-legislativo.com.br  
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